
  
 

 

 

 

 

ATA DA 6ª (SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO 
LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO – CEARÁ. 

 

Aos 20  (vinte) dias do mês de março, do ano de dois mil e vinte e três (2023), 
às dezessete (17,00) horas, no Plenário Geraldo Bastos Osterno, realizou-se a 
quinta (5ª) Sessão Ordinária, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor 
Presidente João Batista Viana e secretariada pelo Senhor Primeiro Secretário 
Antônio Gildázio Sampaio Menezes. Chegada a hora regimental, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente autorizou o Senhor Primeiro Secretário a 
fazer a chamada dos Senhores Vereadores.  Estiveram presentes os seguintes 
Vereadores: João Batista Viana, Presidente; Socorro Osterno Neves, Vice-
Presidente; Antônio Gildázio Sampaio Menezes, Primeiro Secretário; Francisco 
Robério Vasconcelos, Segundo Secretário; Antônio Ademar Alencar Neto; 
Edilson dos Santos Vasconcelos; Edmilson Leocádio Sampaio; Eugenilce 
Freitas Pontes; Iná Maria Macêdo Osterno; José Erasmo Ramos Soares; e, 
Rusemberg Gomes Guimarães. Constatado quórum regimental, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente abriu a Sessão, invocando a proteção e as 
bênçãos de Deus sobre os trabalhos desta Casa Legislativa. Na Sequência, com 
base nos termos da Resolução nº 002, de 24 de setembro de 2019, realizou-se 
a outorga do Prêmio “Mulher Destaque de Marco” de 2023 à Senhora Vander 
Lúcia Menezes Farias, em reconhecimento à sua contribuição para o 
engrandecimento do Município de Marco junto ao serviço público, à Educação, à 
espiritualidade e à fé católica, por ocasião da passagem do Dia Internacional da 
Mulher. Foram entregues, ainda, a Moção de Aplauso nº 001/2023, de autoria 
do Senhor Vereador Erasmo Soares ao Jovem Wendel Rhavi Matos Rodrigues 
integrante da Academia Caratê Dojo, pela conquista de uma medalha de prata 
na categoria Kumite (luta) individual e duas medalhas de ouro na Categoria em 
Equipe, no Campeonato Brasileiro de Caratê, realizado em Trindade-Goiás, de 
25 a 27 de novembro de 2022, e a Moção de Aplauso nº 002/2023, também de 
autoria do Senhor Vereador Erasmo Soares  ao professor de educação física 
Kaio Vitor Vasconcelos Silva, fundador da Academia de Karatê Dojo, de nossa 
cidade em reconhecimento pela formação de vários atletas Marquenses e 
conquista de vários títulos em campeonatos de caratê realizados dentro e fora 
do Estado do Ceará. Em seguida, foi recitada uma poesia em homenagem às 
mulheres pela servidora Maria José e os Senhores Vereadores distribuíram 
flores às mulheres presentes, e, oportunamente, facultou a palavra aos 
homenageados se assim o desejassem manifestar-se. Senhora Vander Lúcia 
Menezes Farias: Agradeceu à Câmara Municipal a homenagem, na pessoa do 
Senhor Presidente, enaltecendo a ação do Vereador Erasmo Soares em criar o 
Prêmio Mulher Destaque de Marco. Na oportunidade, mencionou sua atuação 
na  política,  quando  Vereadora  no  período de 2001 a 2004, e na fé católica no  



  
 

 

 
 
 
 
Município, como fundadora da Associação Privada de Fiéis Filhos de Sião.  Por 
fim, solicitou do Senhor Presidente que a Câmara Municipal observasse a 
possibilidade de homenagear com a realização de sessão solene a Associação 
Privada de Fiéis Filhos de Sião no ano de 2023, por ocasião de seu aniversário 
de vinte e cinco anos de fundação. Em resposta, o Senhor Presidente acatou a 
solicitação, informando que seria estudada a possibilidade. Senhor Kaio Vítor 
Vasconcelos Silva – Fundador da Academia de Karatê Dojo: Teceu 
agradecimentos aos Senhores Vereadores pelo reconhecimento ao trabalho 
desenvolvido pela Academia de Karatê Dojo no Município, na ocasião citando 
sua parceria com a Prefeitura Municipal por meio do Projeto Social Kiai, onde 
eram disponibilizadas vinte vagas para alunos carentes das escolas da rede 
pública municipal de ensino. Jovem Whendel Rhavi Matos Rodrigues: Disse 
sentir-se lisonjeado pelo reconhecimento da Câmara Municipal, manifestado em 
forma de Moção de Aplauso, onde mencionou a participação da Academia de 
Karatê Dojo e o apoio da Prefeitura Municipal para que conquistasse os títulos 
no Campeonato Brasileiro de Caratê de 2022. O Excelentíssimo Senhor 
Presidente João Batista Viana, com a palavra, parabenizou a Senhora Vander 
Lúcia Menezes Farias por seu exemplo de força feminina no Município de Marco, 
na oportunidade, ao passo que se congratulou, ainda, com o Senhor Kaio Vítor 
Vasconcelos Silva – fundador da Academia de Karatê Dojo, e o jovem Whendel 
Rhavi Matos Rodrigues, pelas conquistas. Sequenciando, o Excelentíssimo 
Senhor Presidente solicitou do Senhor Primeiro Secretário que proferisse a 
leitura das atas da Sessão anterior e da Sessão Extraordinária realizada às 
17h00min do dia 08 de março de 2023, que, após lidas, feita a verificação de 
quórum e constatada a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara, 
foram submetidas pelo Excelentíssimo Senhor Presidente à discussão e votação 
do Plenário, onde o Excelentíssimo Senhor Presidente, Vereador João Batista 
Viana, nos termos no Art. 22, § 2º, do RI, passando a palavra para a Senhora 
Vice-Presidente, para que pudesse discuti-las, disse ter sido proveitosa a 
Sessão Ordinária Itinerante realizada no Bairro Triângulo de Marco no dia 06 de 
março, apesar da presença de uma quantidade insignificante de moradores. O 
Senhor Vereador Rusemberg Guimarães, corroborando as palavras do 
Excelentíssimo Senhor Presidente, acrescentou que os moradores estavam 
bastantes satisfeitos com os resultados da Sessão, no oportuno lamentando a 
participação limitada da população. Na sequência, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente submeteu-as a deliberação do Plenário, sendo aprovadas sem 
discussão e assinadas pelo Excelentíssimo Senhor Presidente e pelo Senhor 
Primeiro Secretário. Prosseguindo, o Excelentíssimo Senhor Presidente, 
verificando quórum regimental para dar prosseguimento aos trabalhos, iniciou o 
Pequeno Expediente, ordenando o Senhor Primeiro Secretário a dar 
conhecimento ao Plenário de todas as correspondências e matérias que deram 
entrada na Casa. Na oportunidade, o Senhor Primeiro Secretário leu o Ofício nº 
0089/2023/1PmJMRC,  de  09  de março  de  2023, oriundo da 1ª Promotoria de  



  
 

 

 
 
 
 
Justiça de Marco, cientificando esta Casa acerca do arquivamento do/a Notícia 
de Fato nº 01.2023.00007958-5, conforme Despacho em anexo. Na sequência, 
o Senhor Primeiro Secretário leu as seguintes proposições: Mensagem/PL nº 
005/2023, de 13 de março de 2023, de autoria do Poder Executivo, que dispõe 
sobre a estrutura e o funcionamento do Conselho Tutelar do Município de Marco 
e estabelece outras providencias, protocolizado sob o nº 2.832/2023, em 
13.03.2023;  PL nº 005/2023, de 09 de março de 2023, de autoria do Senhor 
Vereador Rusemberg Gomes Guimarães, que institui a Semana Municipal de 
Conscientização e Prevenção ao Diabetes, protocolizado sob o nº 2.828/2023, 
em 09.03.2023; Requerimento nº 008/2023, de 23 de fevereiro de 2023, de 
autoria da Senhora Vereadora Iná Maria Macêdo Osterno, requerendo do Poder 
Executivo que seja adquirido um aparelho de ultrassonografia para o Hospital 
Municipal Manuel Jaime Neves Osterno, em nosso Município, protocolizado sob 
o nº 2.810/2023, em 23.02.2023; Requerimento nº 012/2023, de 07 de março de 
2023, de autoria do Senhor Vereador José Erasmo Ramos Soares, requerendo 
do Poder Executivo a construção de uma passagem molhada na localidade de 
Tapera Velha, em nosso Município, mais precisamente sobre uma grota 
localizada nas proximidades da residência do Senhor Geraldo Gifone, 
protocolizado sob o nº 2.824/2023, em 09.03.2023; Requerimento nº 013/2023, 
de 07 de março de 2023, de autoria da Senhora Vereadora Eugenilce Freitas 
Pontes, requerendo do Poder Executivo a apresentação da Comissão de Gestão 
da Carreira do Magistério, responsável pela implantação da progressão pela via 
não acadêmica, com o objetivo de valorizar nossos professores, bem como a 
previsão do processo de seleção de gestores, regulamentado pelo Decreto nº 
02092022/02, de 02 de setembro de 2022, em atendimento à condicionalidade 
para o recebimento do Valor Aluno Ano Resultado - VAAR 2024, protocolizado 
sob o nº 2.825/2023, em 09.03.2023; e Moção de Aplauso 003/2023, de 07 de 
março de 2023, de autoria do Senhor Vereador Antônio Gildázio Sampaio 
Menezes e apoio dos Senhores Vereadores João Batista Viana, Socorro Osterno 
Neves e Francisco Robério Vasconcelos, às escolas da rede pública municipal 
de ensino do Município premiadas na 17ª edição do prêmio OBMEP, ocorrida no 
ano de 2022, protocolizada sob o nº 2.827/2023, em 09.03.2023. Em seguida, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente encaminhou o PLE n° 005/2023 para a 
análise das Comissões de LJR e ESEASIJ, para emissão de Parecer em caráter 
de urgência, o PLL nº 005/2023, para a análise da Comissão de LJR, para 
emissão de Parecer em prazo regimental, a Moção de Aplauso nº 003/2023, à 
Ordem do Dia da Sessão Ordinária seguinte, e os Requerimentos n°s 008, 012 
e 013/2023, à Ordem do Dia da Sessão. Prosseguindo, observando a 
inexistência de Vereadores inscritos por ordem de chegada para uso da palavra 
na tribuna, no Grande Expediente, iniciou à Ordem do Dia passando, o Senhor 
Primeiro Secretário, a fazer a leitura das matérias que seriam discutidas e 
deliberadas: Parecer favorável da Comissão de LJR ao PR n° 001/2023, de 02 
de  fevereiro  de  2023,  de autoria do Senhor Vereador João Batista Viana, que  



  
 

 

 
 
 
 
cria e estabelece a forma de concessão da Comenda “Marco, Educação para a 
Vida” e dá outras providências; e os, Requerimentos nºs 008, 012 e 013/2023, 
de 23 de fevereiro e 07 de março de 2023, de autoria dos Senhores Vereadores 
Iná Maria Macêdo Osterno, José Erasmo Ramos Soares e Eugenilce Freitas 
Pontes. Em seguida, o Excelentíssimo Senhor Presidente submeteu à discussão 
do Plenário as referidas matérias. Na oportunidade, houve a seguinte discussão: 
Requerimento nº 013/2023: Vereador Rusemberg Guimarães: Classificou 
como oportuna a solicitação da Vereadora Eugenilce Pontes por meio de 
Requerimento, uma vez que alertava o Poder Executivo quanto ao direito dos 
professores de usufruir da evolução funcional e quanto à necessidade da 
realização da eleição de gestores escolares para o ano de 2024. Vereadora 
Eugenilce Pontes: Tecendo considerações sobre o Requerimento de sua 
autoria, explanou que a avaliação aos professores se configurava em um 
incentivo à capacitação, bem como que a seleção de gestores escolares para o 
ano subsequente proporcionava ao Município a aquisição de mais recursos junto 
ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb. Passando a palavra para 
a Senhora Vice-Presidente, para que pudesse discutir a matéria, nos termos no 
Art. 22, § 2º, do RI, o Vereador João Batista Viana, em breves palavras, disse 
esperar que o Senhor Prefeito Municipal acolhesse o pedido da Vereadora, bem 
como que o Poder Executivo, oportunamente, enviasse de respostas aos 
Requerimentos dos Vereadores. Sequenciando, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente submeteu à deliberação do Plenário, em processo nominal, por 
quórum de maioria simples e em segundo turno de votação, o PR nº 001/2023, 
de 02 de fevereiro de 2023, que foi aprovado por unanimidade, bem como, em 
processo nominal, por quórum de maioria simples e em um só turno de votação, 
os Requerimentos de nºs 008, 012 e 013/2023, os quais também foram 
aprovados por unanimidade. Não havendo mais matérias a serem discutidas e 
votadas, o Excelentíssimo Senhor Presidente agradeceu a Deus, pela sua 
proteção, e aos Senhores Vereadores, por suas participações, e convidou-os 
para a Sessão Ordinária a realizar-se no dia 20 (vinte) de março de 2023, no 
Plenário Geraldo Bastos Osterno. Em seguida, declarou encerrada a Sessão. 
Para constar, Eu, ___________________________________, Antônio Gildázio 
Sampaio Menezes (Primeiro Secretário), lavrei a presente ata que, após lida e 
aprovada, vai assinada por mim e pelo Excelentíssimo Senhor Presidente. Sala 
das Sessões, em 13 (treze) de março de 2023.  
João Batista Viana – Presidente: 
Antônio Gildázio Sampaio Menezes – Primeiro Secretário: 


